
 

MEMORANDO SEI Nº 25265288/2025 - SES.UAD.ACM

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
À
SAP.LCT
 
 
Assunto: Análise Técnica - Pregão Eletrônico 087/2025
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva, Afiação e Gravação a Laser de Instrumentais Cirúrgicos
 

 
Em atenção ao documento SEI nº 0025183128, segue a análise solicitada:
 
 

Lote Item Material/Serviço Fornecedor 9.6 l- Atestado de
capacidade técnica

9.6 m- Comprovante
de Inscrição e
Certificado de
regularidade da
Pessoa Jurídica no
Conselho Regional de
Classe 

9.6 n- Comprovante
de Inscrição e
Certificado de
Regularidade do
Responsável Técnico
no Conselho Regional
de Classe 

Parecer

 - 4 19973 - MANUTENÇÃO CORRETIVA E AFIAÇÃO DE
MATERIAIS DE VIDEOCIRURGIA Serviços   de   manutenção
corretiva,   ajuste,   limpeza   de   superfícies, lubrificação,
alinhamento     de     peças     articuladas, regulagem e
reconstrutiva de corte  para instrumentais/materiais  de
videocirurgia.

MEDICAL
VENETUS
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA

Apresentou, não
analisado

Apresentou na página 
431, certificado de
regularidade emitido
pelo Conselho regional
de Famácia do Estado
de Alagoas, válido até
31/03/2026,
porém, não é
compatível com o

Apresentou na página
430 o comprovante de
inscrição e na página
441 o comprovante de
regularidade, emitido
pelo Conselho regional
de Famácia do Estado
de Alagoas, porém,não

Documentação técnica
reprovada por não
atender os itens 9.6 m e
n do edital. 
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serviço a ser
prestado, conforme
nota explicativa.

é compatível com o
serviço a ser prestado,
conforme nota
explicativa.

 - 5

19974 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM MATERIAL DE
UROLOGIA Serviços de manutenção corretiva, ajuste, limpeza de
superfícies, lubrificação, alinhamento de peças articuladas para
instrumentais/materiais de urologia

MEDICAL
VENETUS
COMERCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA

Apresentou, não
analisado

Apresentou na página
431, certificado de
regularidade emitido
pelo Conselho regional
de Famácia do Estado
de Alagoas, válido até
31/03/2026, porém,
não é compatível com
o serviço a ser
prestado, conforme
nota explicativa.

Apresentou na página
430 o comprovante de
inscrição e na página
441 o comprovante de
regularidade, emitido
pelo Conselho regional
de Famácia do Estado
de Alagoas, porém,
não é compatível com
o serviço a ser
prestado, conforme
nota explicativa. 

Documentação técnica
reprovada por não
atender os itens 9.6 m e
n do edital.

 
Nota explicativa
Acerca dos Comprovantes de Inscrição e Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Classe, compatível com o serviço a ser prestado, a
empresa apresentou nas páginas 430, 431 e 441, os documentos emitidos pelo Conselho regional de Famácia do Estado de Alagoas; considerando que os itens 4 e 5 tratam-se de seviços de
manutenção corretiva e afiação de materiais de videocirurgia e manutenção corretiva em material de urologia, foi realizado consulta ao Conselho Federal de Farmácia (SEI nº 25265002, onde foi
exposto "[...] Em conslta ao código de ética, resolução nº 724/2022, não localizamos dentre as atribuições do farmacêutico a responsabilidade sobre manutenção de equipamentos médicos.[...] e
questionado "O farmacêutico possui habilitação para ser responsável técnico pelos Serviços de Manutenção Corretiva de Instrumentais Cirúrgicos, que são registrados na Anvisa como produtos
para a saúde."
No retorno, após explanação acerca do tema, a entidade de classe concluiu "A resolução Nº 723/2022 não prevê a Manutenção Corretiva de Instrumentais Cirúrgicos por farmacêuticos. A
norma poderá ser acessada na íntegra em: blob:https://cff-br.implanta.net.br/4b207fa9-067e-4a62-b4b2-1ed66da57b8f"
Frente ao exposto, os Comprovantes de Inscrição e Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Classe apresentados pela empresa não são
compatíveis com o serviço a ser prestado.
 
 

Atenciosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ivosney Joao Leite Bueno, Coordenador(a), em 24/04/2025, às 12:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265288 e o código CRC 70B1C00F.
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